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Repercussão Geral 

Prescrição de ressarcimento de dano ambiental é tema de repercussão geral 
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O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral de matéria relativa à prescrição de pedido de 

reparação de dano ambiental. O tema é objeto do Recurso Extraordinário 654833, que trata de dano causado por 

madeireiros na exploração de terras indígenas no Acre nos anos 1980, e no qual se busca afastar a tese da 

imprescritibilidade. 

 

O recurso, interposto pelos madeireiros, questiona acórdão do Superior Tribunal de Justiça que reconheceu a 

imprescritibilidade do dano ambiental, e alega ser inconstitucional a interpretação conferida por aquele tribunal ao 

artigo 37, parágrafo 5º, da Constituição Federal, segundo o qual “a lei deve prever prazos de prescrição para ilícitos 

que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as ações de ressarcimento”. E também ao artigo 225, parágrafo 3º, 

que trata do dano ambiental.  

 

As alegações do recurso são de que os fatos são anteriores à promulgação da Constituição Federal de 1988, 

devendo ser desconsiderada a lógica da imprescritibilidade e observado o prazo prescricional de cinco anos 

previsto na Lei da Ação Popular (Lei 4.717/1965). Pede subsidiariamente que se reconheça a imprescritibilidade 

apenas da reparação do dano ao meio ambiente, por se tratar de direito fundamental indisponível, afastando-se a 

tese, portanto, quanto às verbas indenizatórias de natureza patrimonial e moral. No caso concreto, a primeira 

instância da Justiça Federal, ao julgar ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, fixou indenização 

de aproximadamente R$ 1,5 milhão por danos materiais decorrentes dos prejuízos causados com a extração ilegal 

de madeira, R$ 3 milhões por danos morais em favor da comunidade indígena Ashaninka-Kampa, e mais R$ 6 

milhões para custear a recomposição ambiental, a serem repassados ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos. 

Manifestação 

Em sua manifestação no Plenário Virtual, o relator do recurso, ministro Alexandre de Moraes, entendeu que a 

matéria da imprescritibilidade, tratada pela decisão do STJ, merece ser apreciada pelo Supremo. “A repercussão 

geral inserta na controvérsia é indiscutível, seja sob o ângulo jurídico, econômico ou social, devido ao seu impacto 

na seara das relações jurídicas as quais têm por pano de fundo a pretensão à reparação civil cuja causa de pedir 

derive de danos causados ao meio ambiente”, afirmou. 

 

Também observou que a temática do alcance da prescritibilidade das ações de ressarcimento tem sido objeto de 

recorrentes considerações do Supremo. Isso demonstra, segundo Moraes, a relevância de se “estabelecer balizas 

precisas e seguras sobre a incidência do instituto da prescrição nos peculiares casos envolvendo direitos 

individuais ou coletivos lesados, direta ou indiretamente, em razão de danos ambientais”. 

 

Os ministros, por maioria, acompanharam a posição do relator no sentido de reconhecer a repercussão geral da 

matéria. O mérito do recurso será submetido a apreciação pelo Plenário na Corte, sem data prevista para 

julgamento. 

Processo: RE 654833 

Leia mais... 

1ª Turma do Supremo nega HC a detento que pedia remição ficta 
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Em decisão majoritária tomada na sessão do dia 29 de maio, a Primeira Turma negou o Habeas Corpus 124520 a 

um detento que pedia concessão de remição ficta da pena (sem realização de trabalho), sob o argumento de o 

Estado não ter proporcionado condições de trabalho e estudo a ele. O voto vencedor, proferido pelo ministro Luís 

Roberto Barroso, apesar de reconhecer no caso a omissão estatal, indeferiu a remição pelo trabalho ficto, tendo 

em vista o impacto sistêmico e estrutural no sistema penitenciário. 

Os advogados do detento alegavam que a ausência de oportunidade de trabalho e estudo por parte da autoridade 

penitenciária, ainda que em razão de deficiência do aparelho estatal, afronta a Constituição Federal e a Lei de 

Execução Penal, uma vez que seria fato impeditivo da ressocialização de seu cliente. 

Voto do relator 

O julgamento foi iniciado no dia 15 de maio com o voto do relator, ministro Marco Aurélio, pela concessão do HC. 

Ele reconheceu o direito de remição ficta como indenização pelo fato de o Estado não ter assegurado a 

possibilidade de trabalho ao detento, conforme previsão legal. “O Tribunal Regional Federal da 1ª Região concluiu 

no sentido da inércia do Estado, que não teria proporcionado ao custodiado o trabalho e eu reconheci o direito, não 

potencializando essa figura da remição ficta, mas como parcela indenizatória”, ressaltou. 

“O paciente sofreu prejuízo ante a postura omissiva do Estado”, avaliou o relator, destacando que o preso não 

pode ser prejudicado por esse fato. De acordo com o relator, o ato ilícito, mesmo partindo do Estado, gera 

consequências e, no caso concreto, a consequência é a indenização nos termos dos dias em que o detento teria 

para remir a pena se tivesse trabalhado. Esse entendimento foi acompanhado pela ministra Rosa Weber. 

Negativa 

Na sequência, o ministro Luís Roberto Barroso abriu divergência ao negar o pedido. Ele observou que essa é uma 

discussão relevante, que está ligada à necessidade de urgente restruturação do sistema prisional. “Se nós 

pudéssemos aplicar essa tese, todas as pessoas do sistema penitenciário, automaticamente, obteriam remição, daí 

nós estaríamos modificando substancialmente a política pública do setor, nos substituindo ao Executivo”, destacou. 

Tal como o relator, o ministro Barroso considerou grave a omissão estatal e reconheceu que o Estado tem o dever 

de atender aos internos que desejam trabalhar. Para ele, faz parte das obrigações do Estado proporcionar a 

possibilidade de trabalho como componente importante da ressocialização e salientou que essa questão se insere 

em um “sistema que apresenta problemas de toda ordem, desde higiene até a incapacidade de separar os internos 

por periculosidade ou de assegurar a progressão de regime a tempo e a hora”. 

No entanto, o ministro ressaltou que a solução não é a remição pelo trabalho ficto, avaliando que uma linha 

jurisprudencial nesse sentido produziria um “impacto devastador” sobre o sistema penitenciário. “Penso que esse 

impacto sem uma mensuração adequada seria muito negativo, quando não perigoso”, afirmou. Em seguida, o 

ministro Alexandre de Moraes pediu vista dos autos. 



Voto-vista 

Na sessão do dia 29 de maio, o ministro Alexandre de Moraes apresentou voto-vista e acompanhou a divergência 

pela denegação da ordem, verificando que não houve constrangimento ilegal. Ele entendeu que a concessão do 

pedido de remição, mesmo que ficta, é juridicamente impossível porque no período de 10 de novembro de 2009 a 

26 de julho de 2010 o detento estava submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado (RDD) e uma das regras desse 

regime é a impossibilidade do trabalho, porque o condenado fica afastado totalmente. “Aqui não há nem que se 

falar em direito porque o RDD é sanção, por algum fato praticado durante o cumprimento da pena, que acarrete 

subversão na ordem ou disciplina internas”, explicou. 

Além disso, o ministro Alexandre de Moraes destacou que o instituto da remição exige, necessariamente, o 

desempenho de atividade laboral. Segundo ele, a diminuição da pena em virtude do trabalho realizado é um 

reconhecimento do Estado, assim “o direito à remição pressupõe o efetivo exercício, seja de atividades laborais, 

estudantis, leitura e fichamento de livros, mas há a necessidade de se realizar algo e, no caso concreto, nada foi 

realizado”. No mesmo sentido, votou o ministro Luiz Fux. 

Assim, por maioria dos votos, a Turma negou o pedido para a concessão da remição ficta. Vencidos os ministros 

Marco Aurélio e Rosa Weber. 

Processo: HC 124520 

Leia mais... 

Repercussão Geral 

Plenário decidirá se revista íntima para ingresso de visitantes em presídio viola princípios 

constitucionais 

O Plenário decidirá, em data ainda não definida, se a revista íntima de visitantes que ingressam em 

estabelecimento prisional viola os princípios da dignidade da pessoa humana e da proteção à intimidade, honra e 

imagem do cidadão. A discussão se dará no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo 959620, de 

relatoria do ministro Edson Fachin, por meio do qual o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 

questiona decisão do Tribunal de Justiça local, que absolveu da acusação de tráfico de drogas uma moça que 

levava 96 gramas de maconha no corpo para entregar ao irmão, preso no Presídio Central de Porto Alegre (RS). 

Para o TJ-RS, a prova não deve ser considerada lícita porque foi produzida sem observância às normais 

constitucionais e legais, em ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana e à proteção ao direito à 

intimidade, à honra e à imagem das pessoas, já que “a revista nas cavidades íntimas ocasiona uma ingerência de 

alta invasividade”. No Supremo, o Ministério Público gaúcho argumenta que a interpretação do TJ-RS coloca os 

princípios da dignidade e da intimidade em posição hierarquicamente superior aos princípios da segurança e da 

ordem pública. Afirma que vedar a realização de exame íntimo que não se mostra agressivo ou abusivo, ainda 

mais quando não há objeção da pessoa examinada, traduz-se em um “verdadeiro salvo-conduto à prática de 
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crimes”. 

Em análise no Plenário Virtual, por unanimidade os ministros seguiram o entendimento do ministro Fachin acerca 

da existência de questão constitucional em debate nos autos e da repercussão geral do tema. Em sua 

manifestação, o relator esclareceu que o STF não examinará fatos ou provas, mas sim a matéria de direito, que 

ultrapassa os interesses subjetivos da causa. “Importa observar que a tese está a merecer o crivo desta Corte, por 

versar sobre princípios constitucionais de manifesta relevância social e jurídica, que transcende os limites 

subjetivos da causa. Tenho que a matéria é, portanto, de índole constitucional e tem repercussão geral", afirmou o 

ministro Fachin. Segundo ele, a temática envolve questão constitucional relevante, a fim de analisar a 

ocorrência de práticas e regras vexatórias, desumanas ou degradantes. 

Processo: ARE 959620 

Leia mais... 

Ministro aplica multas a empresas de transporte por descumprimento de liminar na greve dos 

caminhoneiros 

O ministro Alexandre de Moraes aplicou a diversas empresas de transporte de cargas multa por descumprimento 

de decisão judicial proferida por ele na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 519, relativa à 

ocupação e interdição de vias públicas decorrentes da greve dos caminhoneiros. “Em um Estado de Direito, a 

supremacia da Constituição Federal, a sujeição de todos perante a lei e o absoluto respeito às decisões judiciais 

são requisitos essenciais à proteção dos direitos fundamentais, à garantia da ordem e segurança públicas e ao 

respeito à vida em sociedade, instrumentos imprescindíveis ao fortalecimento da Democracia”, afirmou o ministro. 

No dia 25 de maio, o relator havia autorizado a União a adotar as medidas necessárias para a desobstrução de 

rodovias federais e estaduais em decorrência da paralisação e deferiu a aplicação de multas, estabelecendo a 

responsabilidade solidária entre os manifestantes/condutores dos veículos e seus proprietários, pessoas físicas ou 

jurídicas. 

Na última quarta-feira (30), a Advocacia-Geral da União informou ao relator da ADPF acerca do descumprimento, 

por pessoas jurídicas devidamente identificadas, da determinação de que se abstivessem da prática de atos que 

culminassem na ocupação e na interdição indevidas das vias públicas, inclusive acostamentos. Segundo a AGU, a 

Polícia Rodoviária Federal e outros órgãos de segurança pública forneceram dados que comprovam o 

descumprimento do comando por prepostos das empresas. Diante disso, pediu ao ministro a adoção de 

providências para a concretização das multas. 

Decisão 

Em razão das circunstâncias fáticas trazidas ao processo, o ministro Alexandre de Moraes entendeu ser razoável a 

aplicação da sanção. Ele observou que, mesmo cientificadas da medida cautelar – “que, inclusive, teve ampla 

repercussão nacional” –, as empresas praticaram atos que impediram a circulação normal de veículos nas estradas 
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federais e estaduais. “Com tal postura, além de atentarem gravemente contra a autoridade do Poder Judiciário, 

causaram sensíveis transtornos à população, privada, inclusive, do abastecimento de produtos essenciais à 

subsistência e à saúde”, ressaltou. 

O relator registrou ainda que a gravidade da conduta adotada pelos infratores justifica a fixação da multa nos 

exatos valores indicados pela AGU e baseados nos parâmetros definidos na liminar. As pessoas jurídicas listadas 

na decisão têm prazo de 15 dias, a partir da citação, para depositar a quantia indicada. 

Processo: ADPF 519 

Leia mais... 

Suspenso julgamento sobre idade mínima para ingresso no ensino infantil e fundamental 

Na última quarta-feira (30), pedido de vista do ministro Marco Aurélio suspendeu o julgamento, pelo Plenário, de 

dois processos – Ação Declaratória de Constitucionalidade 17 e Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental 292 – que tratam da idade mínima para a matrícula de alunos no ensino infantil e fundamental.  

A ADPF 292 foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República contra duas normas da Câmara de Educação 

Básica do Conselho Nacional de Educação: a Resolução 6/2010, que estabelece a exigência de quatro anos 

completos até 31 de março para ingresso no primeiro ano da educação infantil, e a Resolução 1/2010, que exige 

seis anos completos até a mesma data para ingresso no primeiro ano do ensino fundamental. Na ADC 17, o 

governador de Mato Grosso do Sul pedia a declaração de constitucionalidade dos artigos 24, inciso II, 31 e 

32, caput, da Lei 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), com a interpretação de que o ingresso no 

ensino fundamental está limitado a crianças com seis anos de idade completos no início do ano letivo. 

Até o momento, oito votos foram proferidos na ADC 17. Os ministros Edson Fachin (relator), Alexandre de Moraes, 

Rosa Weber e Dias Toffoli consideraram a validade das normas questionadas, porém concluíram pela 

inconstitucionalidade quanto ao momento de definição do corte etário estabelecido nas resoluções. Eles votaram 

pela exclusão da expressão “completos até 31 de março” por entenderem que a criança não precisa ter 4 ou 6 

anos completos até essa data para ingressar, respectivamente, no ensino infantil e no ensino fundamental, 

bastando apenas ela completar a idade durante o ano letivo. Os ministros Luís Roberto Barroso, Lux Fux, Ricardo 

Lewandowski e Gilmar Mendes divergiram ao votar pela integral constitucionalidade das normas. 

Votos 

O ministro Luiz Fux, relator da ADPF 292, entendeu que o Poder Judiciário não tem capacidade institucional para 

estipular os critérios envolvidos na matéria. “O Poder Judiciário não tem expertise sobre o assunto”, avaliou, 

ressaltando que cabe ao Poder Público “desenhar” as políticas públicas sobre o tema. Para ele, as resoluções 

questionadas foram expedidas com ampla participação técnica e social e não violam os princípios da isonomia e da 

proporcionalidade, nem o acesso à educação. Assim, votou pela constitucionalidade da lei na ADC e a 

improcedência do pedido da ADPF. 
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Esse entendimento foi seguido pelos ministros Luís Roberto Barroso, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes. Eles 

frisaram que as normas consubstanciam políticas públicas, área própria da administração pública, e que a decisão 

no caso tem caráter técnico, sendo de competência do Poder Executivo. Os ministros acrescentaram que o 

Ministério da Educação apresenta capacidade institucional para a definição de regras, ressaltando que o Conselho 

Nacional de Educação é plural e possui representantes de diferentes profissões capacitados para dizer claramente 

qual é a melhor idade para o início dos ensinos infantil e fundamental. 

Divergência 

O ministro Edson Fachin julgou parcialmente procedente a ADPF, divergindo quanto ao corte etário para a 

realização das matrículas a serem realizadas por crianças que completaram a idade indicada nas normas até o dia 

31 de julho. Para o ministro, essa restrição afronta a Constituição Federal. “A indicação das diretrizes da resolução 

do CNE, ao referir-se aos 6 anos completos, não está na Constituição brasileira e não acredito que uma diretriz 

operacional de uma resolução possa mudar a Constituição”, salientou, completando que sua interpretação 

“prestigia o direito ao acesso à educação”. 

De acordo com o ministro Edson Fachin, a norma constitucional contida do artigo 208, inciso V, “confirmou o direito 

de acesso aos níveis mais elevados consoante a capacidade de cada um” e avaliou que “não se pode restringir o 

que a Constituição garante”. Assim, ele votou no sentido de excluir a expressão “completos até 31 de março”, 

contidos nos artigos 2º e 3º das resoluções, que definem o corte etário no dia 31 de março. 

Acompanharam esse entendimento os ministros Alexandre de Moraes, Rosa Weber e Dias Toffoli. Para eles, a 

hipótese apresenta uma discricionariedade que fere a isonomia, tendo em vista que todos aqueles que completarão 

6 anos no mesmo ano têm direito ao primeiro ano no ensino fundamental. Os ministros consideraram que a 

decisão não indica ativismo judicial, uma vez que cabe ao Supremo avaliar se textos normativos contestados estão 

ou não em consonância com a Constituição Federal. 

Processos: ADC 17, ADPF 292 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Mantida nulidade de transferência de ações que procurador fez para si mesmo 

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que declarou nula a transferência 

de mais de 59 mil ações ordinárias nominativas para a esfera patrimonial do filho da titular das ações da empresa, 
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também procurador dela e responsável pela ordem de transferência. 

Em consonância com o tribunal gaúcho e com base nas disposições do Código Civil de 1916 – vigente à época dos 

fatos –, o colegiado concluiu que a procuração não conferia poderes especiais ao filho para realizar a transferência 

de ações, o que invalida a operação. 

“Esta corte tem se posicionado no sentido de que, tratando-se da prática, pelo mandatário, de ato para o qual não 

lhe foram outorgados poderes específicos, extrapolando, portanto, a vontade declarada pelo mandante – como no 

particular –, a consequência jurídica aplicável é a declaração de sua nulidade, não versando, ao contrário do que 

entende a recorrente, sobre hipótese de anulabilidade”, apontou a relatora do recurso especial da empresa, 

ministra Nancy Andrighi. 

De acordo com os autos, a mulher constituiu o filho como procurador, dando-lhe poderes para, entre outras 

atribuições, representá-la em repartições públicas, prestar declarações e receber valores em seu nome. 

Todavia, de acordo com a mulher, o procurador utilizou indevidamente o instrumento de procuração para, em 1993, 

transferir para si mesmo uma parte das ações da empresa, à época titularizadas por ela. Segundo a autora, a 

procuração não outorgava ao filho poderes especiais e específicos para essa finalidade. 

Mandatário aparente 

Em segundo grau, o TJRS concluiu que o negócio jurídico foi realizado de forma contrária às regras do artigo 1.133 

do Código Civil de 1916 e, em consequência, declarou a nulidade da transferência de mais de 59 mil ações 

ordinárias. 

Por meio de recurso especial, a empresa alegou que a mulher e seu filho agiram com dolo recíproco e que foi 

induzida em erro por ambos quanto à legalidade da transferência das ações. A empresa também afirmou que, no 

momento da transação, estava diante de um mandatário aparente e que se limitou a cumprir de boa-fé o que lhe 

fora solicitado. 

Averbação e conferência 

A ministra Nancy Andrighi explicou que, de acordo com o artigo 31 da Lei das Sociedades Anônimas, a 

transferência de ações nominativas é feita mediante averbação no livro de registro específico da companhia, que 

somente poderá realizar tal registro à vista de documento hábil. 

A relatora também destacou que o artigo 1.295 do Código Civil de 1916 dispunha que o mandato, em termos 

gerais, só confere ao outorgado poderes de administração, exigindo-se procuração com poderes especiais e 

expressos para a prática de atos como alienação, hipoteca e outros que “exorbitem da administração ordinária”. 



Com base nos elementos juntados aos autos e no julgamento realizado pelo TJRS, a ministra apontou que a 

transferência de ações da esfera patrimonial da mãe foi requerida pelo seu filho e procurador à sociedade 

empresarial sem que o instrumento de mandato lhe conferisse poderes especiais. Da mesma forma, afirmou a 

ministra, a companhia agiu de forma desidiosa, pois nem sequer conferiu a documentação apresentada pelo 

procurador.  

“Nesse panorama, não se pode inferir, a toda evidência, que o tribunal de origem tenha apresentado solução à 

controvérsia em desacordo com as normas retrotranscritas. Ao contrário, o julgamento levado a efeito tratou de 

lhes dar efetividade na exata medida de seu alcance, o que impõe a manutenção do aresto impugnado”, concluiu a 

ministra ao manter a nulidade da transferência das ações. 

Processo: REsp 1678191 

Leia o voto da relatora. 

Leia mais... 

Médico que fez vasectomia em vez de cirurgia de fimose terá de indenizar paciente 

A Terceira Turma reconheceu a culpa exclusiva de um médico que realizou uma vasectomia no lugar da cirurgia de 

fimose contratada pelo paciente. 

À época dos fatos, o paciente tinha 20 anos e alegou que essa foi a causa do rompimento de seu noivado, diante 

da incerteza sobre a possibilidade de gerar filhos. O erro foi constatado ainda durante a operação, quando o duto 

esquerdo já havia sido interrompido. A vítima então ajuizou ação de indenização por danos materiais e morais 

contra o hospital, o plano de saúde e o médico. 

A sentença condenou solidariamente os três réus ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 

62 mil e ao reembolso do valor gasto com a cirurgia. O Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a quantia 

arbitrada para os danos morais, mas entendeu que, em vez do reembolso da cirurgia, deveria ser paga a reversão 

da vasectomia. 

Requisitos 

De acordo com o tribunal paulista, a vasectomia deve ser indicada apenas para homens com idade superior a 25 

anos, que tenham no mínimo dois filhos vivos, estejam em um relacionamento conjugal, e sempre em comum 

acordo com a parceira. 

No STJ, a relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a fundamentação do TJSP deixou clara a 

ocorrência do dano e sua ligação com a conduta do médico. 

A ministra explicou que a jurisprudência do STJ estabelece que a responsabilidade objetiva dos hospitais não é 
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absoluta, ou seja, eles respondem objetivamente pelos danos causados aos pacientes “toda vez que o fato gerador 

for o defeito do seu serviço”, como “estadia do paciente (internação e alimentação), instalações, equipamentos e 

serviços auxiliares (enfermagem, exames, radiologia)”. 

Ao analisar os fundamentos do TJSP, Nancy Andrighi observou que aquela corte responsabilizou solidariamente o 

hospital por “disponibilizar ao médico a infraestrutura de suas instalações”, por “auferir remuneração pela cessão e 

uso de suas instalações” e em razão de a marcação das consultas ter sido “intermediada por suas recepcionistas”. 

Em relação à operadora do plano de saúde, a corte paulista a responsabilizou por ter repassado o valor da cirurgia 

ao médico cirurgião e por constar a sua identificação no receituário timbrado. 

Culpa exclusiva 

Entretanto, a relatora não considerou tais dados suficientes para estender a responsabilidade do erro médico ao 

hospital e ainda ao plano de saúde. Para ela, “o dano foi causado ao paciente única e exclusivamente por 

negligência do médico, que deixou de realizar a cirurgia correta”. 

Segundo a ministra, o dano “não decorreu de nenhum serviço de atribuição da entidade hospitalar”, e não havia 

vínculo de subordinação do médico ao hospital. Ela também entendeu que a marcação de consultas por 

recepcionistas não é suficiente para caracterizar ingerência na atuação do médico. 

De acordo com a ministra, a operadora de plano de saúde tampouco pode ser condenada, “pois o atendimento se 

deu em caráter particular, por escolha livre e consciente do médico urologista responsável pela condução do 

tratamento”. 

Dessa forma, o colegiado entendeu que o médico deve suportar integralmente o pagamento da indenização fixada 

na sentença. 

Leia mais... 

INPI deve anular registro de marca com imitação ideológica, mesmo sendo evocativa 

A Terceira Turma restabeleceu sentença de primeiro grau e confirmou que o ato administrativo que concedeu o 

registro da marca Megafral deve ser anulado. Apesar de considerar Megafral uma marca evocativa, o colegiado 

decidiu que a empresa responsável deve ser proibida de utilizá-la, por se tratar de imitação ideológica. 

As marcas Megafral e Bigfral estavam sendo utilizadas para a comercialização de fraldas descartáveis. De acordo 

com os autos, a empresa responsável pela Bigfral alegou que a substituição do prefixo “Big” por “Mega” não seria 

suficiente para afastar a ilicitude do registro da concorrente. 

Ademais, a Lei de Propriedade Industrial estabeleceu que fica impedido o registro da marca quando ocorre a 
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“reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acréscimo, de marca alheia registrada, para 

distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou 

associação com marca alheia”. 

Além de reproduzir a mesma ideia transmitida por outra marca anteriormente registrada, a imitação ideológica 

caracteriza-se pela atuação das empresas no mesmo segmento mercadológico, o que pode levar o consumidor à 

confusão ou à associação indevida, conforme prevê o artigo 124, XIX, da LPI. 

Pedido de nulidade 

A sentença acolheu o pedido de nulidade do ato do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) que 

concedeu o registro à marca Megafral e condenou sua proprietária a se abster de usá-la, sob pena de multa de RS 

10 mil por dia. 

No entanto, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região reformou a sentença e julgou improcedente o pedido de 

nulidade, por considerar que a marca Megafral é composta por termos de uso comum e evocativos. 

Em recurso especial, a dona da Bigfral alegou violação dos artigos 124, VI e XIX, e 129 da LPI. 

Tutela das marcas 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, ressaltou que, “contrapondo-se as marcas em questão, a conclusão 

inafastável é no sentido do reconhecimento da existência de sensível afinidade ideológica entre elas (pois 

transmitem a ideia de fralda grande), o que pode implicar associação indevida por parte do público consumidor, de 

modo que o registro concedido ao recorrido deve ser invalidado, por malferimento ao artigo 124, XIX, da LPI”. 

Segundo a ministra, a proteção marcária busca distinguir um determinado produto ou serviço de outro idêntico, 

semelhante ou afim, mas de origem diversa. Nancy Andrighi esclareceu que não é preciso haver efetivo engano 

dos consumidores para ocorrer a tutela da marca. 

Ao dar provimento ao recurso especial para restabelecer a sentença de primeiro grau e determinar a incidência da 

multa, a relatora ressaltou que o caso em análise se diferencia de outros precedentes do STJ referentes às marcas 

evocativas. 

“Ainda que a marca Bigfral possa ser considerada evocativa, tal fato não retira (ao contrário do que entendeu o 

tribunal de origem) o direito de seu titular, detentor de registro anterior, de se opor ao uso não autorizado de marca 

que transmita ao consumidor a mesma ideia acerca do produto que designa”, concluiu. 

Processo: REsp 1721697 

Leia o acórdão. 
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https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1692138&num_registro=201703075285&data=20180326&formato=PDF


Leia mais... 

Restabelecimento do nome de solteira também é possível com a morte do cônjuge 

Como o divórcio e a viuvez são associados ao mesmo fato – a dissolução do vínculo conjugal –, não há justificativa 

para que apenas na hipótese de divórcio haja a autorização para a retomada do nome de solteiro. Em respeito às 

normas constitucionais e ao direito de personalidade próprio do viúvo ou viúva, que é pessoa distinta do falecido, 

também deve ser garantido o restabelecimento do nome nos casos de dissolução do casamento pela morte do 

cônjuge. 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao autorizar que uma viúva retome o seu nome de solteira. De 

forma unânime, o colegiado concluiu que impedir a retomada do nome de solteiro na hipótese de falecimento 

representaria grave violação aos direitos de personalidade, além de ir na direção oposta ao movimento de 

diminuição da importância social de substituição do patronímico por ocasião do casamento. 

“A despeito da inexistência de previsão legal específica acerca do tema (eis que a lei apenas versa sobre uma 

hipótese de retomada do nome de solteiro, pelo divórcio) e da existência de interesse público estatal na 

excepcionalidade da alteração do nome civil (porque é elemento de constante identificação social), deve 

sobressair, a toda evidência, o direito ao nome enquanto atributo dos direitos da personalidade, de modo que este 

deverá ser o elemento preponderante na perspectiva do intérprete do texto legal”, apontou a relatora do recurso 

especial, ministra Nancy Andrighi. 

Dívida moral 

A viúva justificou a necessidade do restabelecimento de seu nome original como forma de reparar uma dívida 

moral com seu pai, que teria ficado decepcionado quando, por ocasião do casamento, ela optou por incluir o 

sobrenome do marido. 

O pedido foi julgado improcedente em primeira e segunda instâncias. Em segundo grau, os desembargadores 

entenderam que não havia erro ou situação excepcional que justificasse a retificação do registro, e que, no caso de 

óbito do cônjuge, não seria admissível a exclusão do patronímico oriundo do marido. 

A ministra Nancy Andrighi destacou que o direito ao nome é um dos elementos estruturantes dos direitos da 

personalidade e da dignidade da pessoa humana. Mesmo assim, lembrou, a tradição brasileira admite que uma 

pessoa, geralmente a mulher, abdique de grande parte de seus direitos de personalidade para incorporar o 

patronímico do cônjuge após o casamento, adquirindo um nome que não lhe pertencia originalmente. 

“Os motivos pelos quais essa modificação foi – e ainda é – socialmente aceita com tamanha naturalidade, aliás, 

são diversos: vão desde a histórica submissão patriarcal, passam pela tentativa de agradar ao outro com quem se 

pretende conviver e chegam, ainda, em uma deliberada intenção de adquirir um status social diferenciado a partir 

da adoção do patronímico do cônjuge”, apontou a relatora. 
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Apesar dessa característica, a ministra lembrou que a evolução da sociedade coloca a questão nominativa na 

esfera da liberdade e da autonomia da vontade das partes, justamente por se tratar de alteração substancial em 

um direito de personalidade. 

Sociedade conservadora 

No caso dos autos, a ministra observou que a alegação para a retomada do nome advém da necessidade de 

reparação de uma dívida moral com o pai da viúva. Também lembrou que ambos os cônjuges nasceram na década 

de 50, em pequenas cidades de Minas Gerais, e se casaram na década de 80, situações que apontam para a 

predominância de uma sociedade ainda bastante tradicional e conservadora em seus aspectos familiares.  

“Fica evidente, pois, que descabe ao Poder Judiciário, em uma situação tão delicada e particular, imiscuir-se na 

intimidade, na vida privada, nos valores e nas crenças das pessoas, para dizer se a justificativa apresentada é ou 

não plausível, sobretudo porque, se uma das funções precípuas do Poder Judiciário é trazer a almejada 

pacificação social, a tutela não pode se prestar a trazer uma eterna tormenta ao jurisdicionado”, afirmou a ministra. 

No voto que foi acompanhado pelo colegiado, a relatora ressaltou ainda que não só por uma questão moral deveria 

ser autorizado o restabelecimento do nome de solteiro, mas também em diversas outras situações, como por causa 

de trauma gerado em virtude da morte, se a manutenção do nome anterior dificultar o desenvolvimento de novo 

relacionamento ou por motivos de natureza profissional. 

Processo: Segredo Judicial 

Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Conselho se reúne às 9h de terça (5/6) para 273ª Sessão Ordinária 

#AdotarÉamor foi o assunto mais comentado no Twitter no Dia da Adoção 

Teletrabalho ajuda tribunais a contornar greve 

Candidato com diabetes não pode prestar concurso como deficiente 

Fonte: CNJ 
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LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 9.396, de 30 de maio de 2018 – Altera o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, e 

o Decreto nº 7.492, de 2 de junho de 2011, para reajustar valores referenciais de caracterização das situações de 

pobreza e de extrema pobreza e os de benefícios do Programa Bolsa Família. 

Fonte: Planalto 

 

JULGADOS INDICADOS 

0005459-72.2017.8.19.0069 

Rel. Des. Sergio Ricardo de Arruda Fernandes 

j. 16.05.2018 e p. 22.05.2018 

 

Processo civil. Execução de título extrajudicial. Duplicata mercantil. Execução aparelhada com as notas fiscais de 

venda das mercadorias, dos comprovantes de seu recebimento pela empresa sacada e dos instrumentos de 

protesto por indicação. Desnecessidade de apresentação das duplicatas em meio físico. Reforma da sentença 

terminativa. Jurisprudência da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (ERREsp 1024691 / PR). 

Provimento do apelo para que o processo tenha seu regular desenvolvimento com a citação da empresa 

executada.  

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  

 

Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de feriados 

ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder Judiciário do 

Estado do Rio de Janeiro.  

 

Foram inseridos os seguintes atos (publicados) no mês de maio de 2018: 

 

ATO EXECUTIVO TJ Nº 147, DE 28/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ Nº 146, DE 27/05/2018 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9396.htm
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C86FD9D18D6B89EAB5BAB5C7A9AD00E6C5081B1E2A3E&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800129655
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=210343&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=210342&integra=1


 

ATO EXECUTIVO TJ Nº 145, DE 27/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ Nº 143, DE 24/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ Nº 140, DE 21/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ N. 139, DE 17/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ N. 138, DE 17/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ N. 137, DE 16/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ N. 136, DE 15/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ N. 135, DE 14/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ N. 134, DE 11/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ N. 133, DE 11/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ N. 132, DE 10/05/2018 

ATO EXECUTIVO TJ Nº 131, DE 08/05/2018 

 

Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense. 

 

Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma, 

a publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  

 

 
Fonte: SEESC  

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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